INDICAÇÃO Nº 
73
, DE 2006

Considerando que a Delegacia de Tuiuti não possui Investigador e nem Delegado Titular;

Considerando o Requerimento ao Plenário n° 96/2005, da Câmara Municipal de Tuiuti, de autoria do Vereador Elio Donizetti de Lima Jardim, requerendo empenho junto à Secretaria de Segurança Pública, no sentido de sanar a falta de funcionários na Delegacia de Polícia Civil do Município de Tuiuti;

Considerando que a delegacia conta hoje com apenas uma carcereira, uma auxiliar de papilocopista e uma delegada, que é titular da Delegacia de Polícia de Pedra Bela e responde por Tuiuti;

Considerando que este efetivo é insuficiente para garantir a segurança da população local;

INDICAMOS, com fulcro no art. 159 da XII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias no sentido de sanar a falta de funcionários na Delegacia de Polícia Civil do Município de Tuiuti.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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